
t.lTAUA PreíêltuE iruniclpál dê fa{á
SêcÍelana de PtuteÉo SocEl Cidàdâniá ê Drre os I
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,\ PÍcniruá Municl,3rde aauà-cc.rrav-isdssecEra.kdcpnneçÀosociat.cid ániáeDú.aos Hunüos.
tra lom. qúc indi& o rfr. 75. § 1.. dâ Lcin' l4 1ll. de t, ds nbntdc tozt_ rom! públiro I n..esidsde dc

"quhitio 
d. haletiuir Etúf.os, pa.o ot.ntú u! nrre§idadcs da Se.rddtio tle prokc^o Skiút, Cidtd ia

. Ditcid Etúoa6 do z,itit'io d.Iarl Cr. conlom. elp.citiciçõcs úair.. os inrcrcsedos pode.Àô
ipresntar pÍopoíâ !t prcços, na forma regimcnral. ío pwo d. 0l (l.ês) dias úcis. a conEr d. J.r, dn
rublicaçào do pre*mc âviso.

^\'t§o 
Df Pf,BLIC^CÀO

] , OBJf,TO D,{ CO]\TIIA]AÇAO DIRf,TA

8TOCOOENOÍAçÔES A' PAPELCOLCIIÊ

CMCHÁ, PúSÍ CO ÍRÁNSPARENTE PRÉi]OEOOF AÇO NIOUEUM IMM XTCM

I o ohjelo d! prcFnte disF€ís 
'"i 

a c$olhá da ptupose mais vanÉjnsn p,ú tiuisiaão d. Múoi"is
G ifros, rhsinqtot 4 stqttd L\ ,sesidutl.s los nidutt.s ruian,.iotus e l. s.de do sútuiz nt
PfoEeõD So.1,l,Cidu!úii r Dlrciros E úúno!.L Íaki- cê, ?otz Lt diário..h e^los ptomrirtx
,./rr rerr^ coítome L!íJiçóes. qumriJâde§e exisênchs cínbct.cidrs neft insh.rento.
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çj PêÍêttuE Muni.ipãl d6 Íãuá
SecÍerana d€ Prcleção Sociã|, Cid€dániã ê O.ê[c Euma

oç

TAUA E a

JUsrIaIcarIlÁ E oBJf,Tlvo DA coNTRÂTAÇÀo

3. DT,SCRIÇAO DÀ SOLÜçAO COMO Ul,Í TODO

v 5, Rf,OtrGnOS D^ COmnÂTÁçÂO

I l. Imts{.dec.nraúsàoporescop..c.n}omeâfr 6".XVll.doLei l.l lil/1021r. O..lLrFrirrr.\JIlu!ircí, J.J\Jnuin inrd.,nrLb Ir.irr

:.l.opescnrcprD.cisodsàquhiÉoremcomoobictivoaqukiÇãdd!MlrüiáircÍífiÍrr.&§inâdosraleider
a\ nec*sidades d6 uni&des .ofinan.iadas c úà sede da secrebiÀ paE u\o .tiário . cm evenros
pronoridos pelos m6mos. A aqukiçâo seni de suma impoíânciâ. pois tàcilibÁ os prMsss dc
dfldimrbr iífódíção àos usúrrjd\. bem como ohàm<nrâçro Ê dilul8âç!ô dú üções realizãde! pelã
Secrerdia de P.otesào Social. Cidadania e Diriros H@úo!deTaú Ce

i L Tàra-§ da.onrâkçüo dc Ê]sorjúridic. pa€ o Inmccimchrodc mâredanEúÍcos- pam âlcnd(
À n.{c$idades da seELria de Pr.ieçÀo sq ial- C idadtris e Ditnos Humúos do muiclpio de l suá aÉ
e Gnder 6 dúand dd pópul4ão dc Tâui. nls açôes qúc sào dc suâ compeÉn i.. lÊstc sc.tido. ,Jeidiu-
$ por invocar o inínúo da coftaraçâo indneh poÍ Deio d. lionaçào ou disp.nsa de liciuçào 16B conEôlrrào
.os b€ns llmejado\ e sprir a lãéura cxisrcnrc. Pm qúe a conheçio *j! beniucedida c .t nd.
|.rlêi!úemc i dcmddà da S.crerâriq s conhladô der eú !€r @paz de ftaliTxr o fomdcimenb dos ndedris
esp€cificÀdos nesre documdro. dc acoÍJo !ôm &r o.dens de ibn{imenro r*ebidÀ

r. DA ct.Àsst TtcAÇÀo Do FoRNECIMENTo E FoRrtr{ DE sELEÇÀo Do FoRt{EcEDoR
l.l. Tú{c de conhuçào pitr e\úop.. conlbmc ân. ó'. XVII. da Lei l{.113/2021. . sr conrd.do
nredianr. disFs de liciúÇâoj
,1.1. A conFlt!çào nào g.á lin.úlo empe8aricio enrE os emprcCados Ílâ Contrúada. i administuçào
( o.ü.Enr.. v.dMdcse qulqüd elr€. en@ cses qu. @t.ià p.soalidld. e suh.rdinaçÀo diÉb.

I NduÉz. dr Co.hta4ào:
L L T6râ's de .onhrrçro poÍ sôpô. .úlom. !n. 6'. Xvll, da Lei 14. I 13/202 I

s.l. Dumçâo lnlcirl do contarol
i.2.l.o prú dc vigéncla d6r. coítdô é éllded.zembrodel0ll,conradoupnn;dasuârssinâru.a.
Fdcndo *r Plóro!âdo ns loma etubel.cidÂ no ú. I I L dâ Lei I,t,1 :l:i12021 .

J.l. Dâsuíenrahilidadcl
J.:l.l.ConduzÍs@s aqàer em (onlomidade com os Equisnc bglis t rcgulamcíros oplicáleis, obFdud.
rmtx-r d l.tislâçiô a'nhi.nkl prJ d pNençno de sdreFidades tu m.ia Mbicnic c á Suúde do§

rEhalh'dor.s c cnvolvidos na ekouçio Jo objci. .onrGtull.
i.3.2.8m riíudc do nome.to pandêmicd qúr eianos vilcndo. a.onÍeda dcvcrí dnpdiibiliar os

Fquipân.ntE dÊ PnkÇã.lntlividualltlPk) 5os empÍegadús prd ârmÊeade modoc.nfoíárel. rgum t dc

!!odocomâs.ondisôesclimáricas.lhloucndoaqullidldedevidríranbic cderdbalhoi

E m. /'nêú@o!!oor@ô cNPr rMAsi 11.83 a3/o@t r0
Mri 0, se 532m1{7



q"iTAUA PBfêituE Municip.l dâ lrla
SecÍêlrâná dé PturêÇáo Sociar,
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ll1Tl","l.L5,ffii-i l,l, ado@ ]]ríicls de Eesào que sâmnEm os diÊiros rabâlhisb
se-lurúsà e r€dicinado kábrlho paa seus enpreAúos:
5.l..r.AbsreFse de quâisquer Àtos dc pEconcciro dc dça cor. yx.. odcnração serual ou csúdo cnil nr
\dleçào dr enpdBldús ío qúdru dr emprcssi
i.1.5. adminiíEr siMções emeBcnciais de midcítcs com eficú.ia mitigando os impacros ,os
.npEiÀâdos. colâbomdores. usuários c âo mcioambicme:
5.3 6 OisrarsobE ocumprimenlod6 nomosd.r8utrç, c núdiciná do tBbnlho. hiscomoprcvenqào
dc incêndio n6árcas d! rxccuçào dó ôbiclo coÍtaruil.rclddo pela sgu6ça e pela saúde dos usuário! u dr

i.1.7. Respcie! 6 Nomâs BEsilct6 NBR publi.odas prlâ 
^s$ciâ{ro 

A.ailenâ de Nomes t snicss

5.1.3. aJrienbr els empr.gaios pam a dcíinEão dos esiduos Nisldlck dcsraúlos aos devidos
r oluorc s dc to siduos rec icldvet er isknrcs no s toctris da ciecução do o6jelo commlual.

5 ,í. TEnsiçno contÊtwl:
i.4l. Pelas c@.rniíicõ dr conÍãhçào, ônde nÀo há resli.êncis,le conlNincmo. rmotoEiâ ou rânicas
.mFEgidrs niL há a n6.sid.ê dc hnsiçào c.ntdu.,.

a.5. Rcqlnibs ll.gsôios .o Aledimento da Necssidade dos órsàos Dcnandul.s:
5.5.1. Pe dcídcr a dehãnh da Sec!.rdia Muni.ÍEl Conhúnle a enpreso coniãeda dserá obcdcccr
rs *Euilnes hnniçn€s p@ exccueào do ohirro:

s.5. I . L o objcto . ondtuâ I d.v crá *r struEuc c m cdnloh idàdo coú a ésp€cinc!çn s és&b.lecids
r e{e i.srum.nlo. nos lGlis i.dicsdos pela Co"h6re. ef, 05 leinco) diâs, a p.íir d{ l*binÊnb d! Nob
Ji lnp.nnodou Ord.m de lorermcnro Ju iqM(nrohâbil.

i.5.1.1.1. A Odem de Fomecimenro emitidi mnrcni o pôduto pÍ.rcdido . , Éspdiva qosddàdq
.lÚendô *r .nrceu.r'oliâdà 0o e$onsálul lçgil dd erpresa no su end.Éço ffsico oú !ind! rcmerid. via
e mil m su erdereço .ldrónico. cujos dÂdos @rst n do cad4slro ou d! deumennçto apentda:

i5.l 1.2. O Geire dd pÍoduros pcl! ór!Ào r*ebsdor não exclu:â rsp.nebilid.de .ivil do fome.edor
porvicio dcqetidúe, qúlidúe ou disp$i<bd.com ar especificaçô.s esh.leci&s no lmo dc reícíêncio
da contuEção q@ntd aos sdiçds nt+B:

!.s.1 l.l. Nocedc coísslaçâodcAue os nalcriÀis loán lome.ldos d. ôsna iíldcqudâ cm re|.çrô
às nomis. exiEén.ies 6pdificld6 no rémo d. Ere.ência e cÕnmb, a dminiet!§ão os @usrá- devendo
sür de imcdjàlo o0 no ptuô íáxjmo de 24 (rinte. quaúo) ho6 ad.quados às supEciEdás condiçõcs, $b
peni d€ oplic.+Ào dls l]€nali&des eii!.is. n, loma da l.i:

J.5.1.1.t. Repami corigii remover ou subíiEii Às su6 expensÀs. no to&l ou .nr parte. o pmduro elou
{líirado efr qu * !$ifi.àrem vicios, deícnôs oú inclwÇôs conlbmc o temo dc rcitran.ia da snhrâção.

J.J.1.2. Disponibiliár para a co menrc s meios dc conEtos n*esÍirios pam a boa comunicação
rnte õ pôncs $ndo..s sndctoçôs lisicos. rclcloncr paÉ c6lÀro. endeeço eletônico poB E.ebimcntoc
enrio de coresr.ndências. c-mrils cor oÍdenú de lômccincnro. conunicàdôsr

5.5.1.1. A conttudx *ú responsabiliad" p.rquisquer dmor p.so.is ou óui.riúis càusdds por sôus
cmpeeldc e/ou pEposto, q@nd. do cümprim.nt do obido da prxren§. côítôuçÀd, decômítus dc dôlo.
n.slisàcir irp.Íi.ia ou imprudéncia:

Ê hai / níâuâ@ôn oór .ô'r cNPr rM§: 14 ,3r B3/@r3o



Ç}I^UÁ Prêaêitura Municipâl dê Táuá
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5 5.1 4. 
^..nttuiadà 

deveri 
'n!.rm conÍatàdos,sem ftedupÇào. s

.lchisàô dc cmp*sados. sendo de ex
rícrÍgor e obrigaçaes n,ciâis. Íabâlh

Sec €rânà oÊ P,o -, :o so..d ..dddd, â Ê oi,q,ôô h.i hs €,
5- . r'.-..!

trre qDd'.deDe.o.l ú.. ad ' s'ner..do.Érr', #r
i..nlr. .t,.,, . üõ6.,

clus !r Esponsabilidàdcdà CONTLATADA as despesas com rodos os

5 6 I A definiçàó d» quaDliutiros é baseâda no l.v.íhmrntr, teno pela Seorelarii de Pror.çto S.oiâ|.
( idadània e Dircitos llumanos, tndo cm !Àrâ. ncco$idade deeqLiparco'nos mareriâú gráiicosn.cc\sá'ios
,i cxccuqâo dos scniços olcíâdos.ôs hunicine\.

l6 RelcvânciadosreqnisitosBliDÍladôs:

6, OBRICAÇÕI.]SDÀCONTRATÁNIE

6.1. lrian o cunprirmlô dc tôdâs rs ôbriedçaes J\sumidas pels Conlrârada, dc aord. con ô remo de

r:ferência e os remosde suaprcpoíai

6.2. E\ers o a.ompanhúenb e r fi{âli7açÀo da conÍahçtio, p.r súidor êspôcialmflre designado.
ânotmdo em registo próprio s lalhas derectâdas. indicando di.. frês . âio, bêm conr. o nome dos
.rnpr.Êados eventualmen* cNolvi{io!. c cn.àúinhàndô os apoitamertos à auto.idâde comp.rcmc pan às

6I NoiificâÍ à Côntrâtada por cscÍito ü o.ôrÍônoiâ dc eve.tuai\ imperleiçôes. lâlhas ou iresuleidadcs
«,NtÀbdÀ rc clro da execuçã. d! lom6imerlo, ix do pre pm â suâ cúcç,.. c.íiÍicando se qú as

rnuçõ€s porela pmposbs sejain as rais adequadas:

6a Page à ConFâlada o v! or rcsullatrte do lomecimento. no prâzo c condiçõcs cíâb.l{idâs ne*e le.mo

6 s. [ae.u!r 6 EEnFes dbutáriàs devidas sobre o vâlor da Noú Fiscll/Fârura dâ côm.,lâda nô qúe

.oubú, cm conlôimid.de conx Leeislâçlo viecírc.
6 6. Nâo pmricâr.ros dc ingcÍôncià nâ âdminisl{ç}o dà CônÍàudr. rrisemo:
6 6l. êxeiter o p.der de n d. i,hr o\ cúpresados da Conrmrâda, derendo rep.@{e somente aos

ptepo$os ou responsáEk por ela nrdicâdos, excelo qmdo o objelô da cüÍmLçâo prclir. âtcndincnl.
dtrcro, úis como nos súiqos de re..p9ào c apoio âo usrári.:
6 6.2. dneciônd â .ôítaEÇâô dc pcsoas pân Irâbâlhxr nâs cmpr.sxs Cônadâdâsl

6 6:l pmmover.u áceirârodêsliôds linçôes dôs labrlhrd.rtsdxConaaudÀ úedidnrê a úriliTrçlodesre!
en atividldes distintas daquelasrrvi$as no objet, da contar!ção e em reiação À funçào especifica pam a
qúàl o t'3halhâd.r lo conhedor e

6 7 Fornecer pôr escrilô is infomâqnes nece$irias pâra . desenvohimentr dor serviç.s olle$ d.

6.8 CientificaroóIgã.de.epre\enlaçiojudi.iald.municipi.pÀraadoÇà.da\nredidlscabireisquando
do dêscunrp.im.nro d.s obir:.qõ.r pcl. ContÍâdâ.

7, OBRIGAÇOES DA CONTR{TÁDA
7l Á ü,nhtada dere cump.ir LJrs rsobrigações côn$rnlêr no temode ftleÊncix. §usxnex.s. sul
propolr. asumimlocomr cx.lÉiv.nsnrc scls os Íisos. âsdcsp.sas d.corenrcs d. bo. cpcntnacxccuqiô

72 \lanr.r ! lôrn.cim.mo côn rodos os rcquisitos ie..siirios ao.umprlmenb das especilicâçôes

$li.nàdrs c dc.c!Ído com as münas !igêites:
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{}fÀüÁ if;i,",",i,",ii,,","",.,. ;-B-1*deE'é de P orêç3o so.'ár. cdeàná e oie4os HUTãií*' i 
-.t

'rruh' â.rwfu d.. .'hj..n rn p€rÊik. . onJ.;ôc\. clntum. r.r.. "t"ç*,. 
pr-" 

" 
r^, r-i.hrÉ't"

ru ordem de f.mccimento- acompaú.do d. rspc.rivá nou fi{al. n. qualconíarãÕ 6 indicrçôes r€leEnrs
á:h ca fahricsre. modelo. Í)rocedênci. e p.uo dcrúânlir ou validade:

7,r. Arender pónbúente e aomcceÍ os ptuduros. objetos d! pEs.nlc contGr!çlô. úedimre +resenlaçÀo
dc .equisiçÀo. cortbm. cspccin.4ões dtr Cláusul5 do M.aeb de Lxccuqâo dú Ohjero do Temo de

7.5. subíiruii reps oucoíi8ir. is§userpenM§. no plM Í\.dô ncÍ.Temode Refeêncii.o objúo

i6. comunicüà( onrol$t€, no pmzo màaimôd.:4 (vineequarm)hors queanrecedead.Éd. §nkcgâ.
o\ mdrivor qué inpdsibililcfr o.@nimento do peo lrevisro..om o devidâ comprúv4ãor
I7 manre.. du@& toda a ã*uçào do co.hro, em comprtibi I idadc .oú 4 obrigqôes issumidas. todas
âi.a.diçô.s dehabiliisào o quâlifi câção exigidâs íàdisr.nsad. licii!çàoi
7 3. indicor Drposto pmepc*nlá-la dúrúh âexecuçiôdo.onrúo

DA §IIACONTRATAÇAO
ltôo !.ii o.lúitida o §1b&nh.uta| tn' do ohib lr nonni.

9. corÍÍRoLE E FrscAlÍzaÇÀo DAExf,c[ÇÀo
91. 

^ 
decúçi. dú conhto dêveri ser ácompúhadr e fiscaliad! ro.0l (um) ou mú ísis dô conúúto.

ÍepÉsl,nl§ dÂ adohn!$io espsialmente desienados conôme requishos cslltdei.Ls tu âí. 7" dà Lei
N'l4l3l/2021, oü r€los Esp.clivos suhíitrto§, ,cmnta â conrâEçào dê têios rsE 6siíjlú e

vrbsidit los com btbmÇõcs p.nirdt6 a .sà ltibuieào.

'r.2. O Epr*nE tc d! CoíroGntc dcvdá Er a quâlilicçào n{es§iriá p@ o acompanhsmeúo. cmtmle
di seuÇiô dos bft conrEhdos.
e.r. 

^ 
venficsÉo d. ad!:q@çào do objúo conrar0al dcvsí ssr ftdlizada com bN nG crjtedos p,erübs

nsre Teúo de Reredíci4
{r {. O nsl do @núío úo@i em EBiúo pmlrio rodâs Às ocoréncias rclr.iônliia à erccoçIo do

c.núaro. delmi@do o que for recesário paB a EaulEimçâo d6 iales ou 'lN dea.i!06 oberv.dos:
9.J. O fiscal do co.hlo infor@i â sc6 sup.riorcs, ú t@po háhil pârâ r adoçàô dàr medidas
c.nvenient s. í sirúrÇãô qúedem&d*decisru ou provilénuiâ que ultlps* su.omp.dncis:

! 96. o fi@l do.ontuo kniauiliado pelos ór8ãos de 3sÉsoãmenrojurídico ede contrcle inremo da

admin istEção, quê dev.rào didnir dividd e subsidiá-lo com iniomi{õ€s El.vetes pam pEvcniÍ ds.ôs nâ

r{0cuçrd cmaarDl
97. O 'iescwpim.nlo rotal ou rarcial ds obriei4ões e respoNbilidades a$umidà Êjiâ
( onrsed. enFjaÉ c aplicoçâo de sçõ§ ldúink.oriv6, prclisB n.íe Temo dc Rcfcénci.. n.

9.3. 
^s 

âriridâd.s dc gcstào c fis.âlizaçno dr crcq4ào côítdrúrl delun *Í rerlizdõ de loma
pEleíriv4 nninei.à Ê shtemátic4 podendô *r exercida pôr senidôrcs. cqoiÊ dc iiríli7xçào oú único
scnidor.dcsdrqu§.íouxcri.iodssasâtribuiçõ6.trqucd$gmdâadisiinçioddsesiti!idádcsc,enruáo
dn lolume dc tEbolho- nâo compmmebo desmD.nho d.lúls is !çôes relicionúlsáOesrão do ConlÉro.
e9. 

^ 
conaomidade do B.terill! ser f.mecido dryení se! verificld! jun$m.nte com o dôcumnto da

CONTR^IADA que conrenha sua ElaÇeo dehlhÀda. de !.ordo com o estlhelecido neíe lemo d€

R.fcên.io e na pnDosra inlnmando $ ftspediv&s quúlidãdes e esFcifiÉções É.nice Ek co'no, m$câ.
quâlidrdcclomade!so.

E mài / qnà@ooúbo,!@ ÔPr.rMÁ: 14 ,r a3/ffi1 I
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'..n q f.c!rilsçiodc JLc rÊr! !{d cláu.LlJ n,io e{.rirm í€!u/ r Ê.p"nsbr'üd. d"CO\ ÍÊâíL\D&,

c r.nrpêÉnrek(í.1. púrgLslqu.rtrEErl ididc r,,meú'rcnx JJ rdcri!. pTrctuo

r0. Do RtcrBlÍEmo E acEITAÇao Do oB.ÍEÍo
10.1. O r.hi.,enro prcv i$rio eri Íediz o d( õmâ sumária. lelo EspoNávrl pôr scú acdmPlíhamenlo
. ltuâliz.Çãô, c!ô reÍificaçdo poseÍior dr confomid.de do n criâl com ss exigências conrar!âis:
10.2. O rccebim. . dennilivo siá Eslizado pôr *óidor.u romis§o designâdâ p.lâ {úondãde
«,mt€ienk. n,edianÉremo de&lhldo quc comprolc ô âtondimenro dss.rigênci6 cúnhrúoÀ:
l l).1. o objcro do cod€ro pôdcd s rejeiudo. no dl. ôu em pare. quando cíivff cm dsscoÍdo com ô

10..1. (J rccehime . lroviório ou dennnivo nâo ex.luió r rsspônsabililadc civil a€la solidez c pel.
segutrsa dr obBou sniçorem a esponslbilidarle áico-profissionrlp.la perfeih exccução do.onrBro.
nos Iimires€sraüilecidosr.h lei ou peloconraroi
10.5. O @.himnto pmvisóno também fi.ârá sujDnô. quando câbivcl, à conclusão de loios os resres dc
.ampo e n ákEa dos Mu@is e lnsrtoções exiBJveis . scú féno m dé 0l Ídiâ) âptu â enr!êa do hatenalr
10.6. O êc.biníto &finirivo será feib em aG 0l (rrês) apos a enÍegâ do marsid:
10.7. A Contatdr fica obrigada ! repaB( côÍigir rcnovsi recoíshn ú subínun, à5 su6 exp.nes. no
túdo ou cm pdq ô obj.b.m quc * v.rifictuú !ícios. delcic ou in.oreçôes !.s!l@r.s dr cxccuçãô Dú

n, areriais cmpEsad6 con .d. à fi sa lizaçào nào otesi.r ô ..ccbin snrô prc ! isódo ou d.[í i vo do pnrdut.
trÉ que *jm sntrdüs rodôs ís §cnruais ptndÉncirs qúe possm rn 3 §s âp.nbd6 no Rcc.ümsnro

( ) Bcebim€nto lnvisó.io a definnilodo obje& râoerclui a EsporBabilidlde dÊ condhd. ÊlG pejuia\
r.sulhr6 d! incof,€t! *duçào do conlrato. &, cm qualqucr época dÀ s&ntias an.edidls . d!5
tusp.nsbilidâdsasumidâss conú o c po! fô4a dd di+osiçn+s [gàis.n vi8oi

II. I'O PÂ{:ÂMIINTO

ll.l o.pJprmelu..nr"rràm.<IinJrrlnJiúionáJrc;lpE{núçJuJu.<pu:nr-.rJmp'r\ ru.

r 1.1. O lãaúd1ó âdvindo &sre obj€io seni ptuvni.nk dor rccu\o\ d(s) óEào(s) particip!,reG) e s.!á
eidudo a!é :r0 (ünu! dia oo.t dos dã &t da arEeneçÀo da mE nsuàtuh drvid.m.nte arcs6dâ pelo

I I I I 
^ 

noE fisvaÀllE que lpEsnt imE ções eld delolvid! á con@lldr pld as d.ridas coftçô.s.
N6s ce. o prM) de que hh o srbic útqi.r começarà a flun á pnnt da dlra de arrcsentãçào d! lotr

11.2. Não s.nj cferudô qúalqúer pâgmcnro à comEád( m crso dc d.scuôpÍincnrd dB co'diçaxs dg
hrbilit4ão e qurlilicdçio criÍidrs n, dnreM dc li.i6çao.

ll.l. É vedúa a ÊalizaçÀo de râsuenro aÍÍ.s ds cx(ução do objd. ou se. mesDo nâo div€r d. scordo
lom 6 cspecificaçõ€s desc in«dmenrô

.r Prora de rcsularidade cod a l.azetrd, Nacionlr s.E.tê@ada mediant apEenriçào d. cenidio
e\Fdidr coniunrmentc p.la SccÍgtaÍi, d, Rcccik FedcÊl do arâsil (RFB) r Êlí Ptucuradoria-Gsâl d!
I vfldr \úional(|GFN). ElcEnlc a todos os cn:diros rribú,inos lederds c à DividãArivada t,'nião (DAU)
lorelcs adminnhdos. incJ6iveoscÉditos tnbúáriosElariros às conúibuiqôes sociai! paktas nas rlireõ_iu-.d do prúEÉlo úiic. d. 3n lld!Iein"82l:.de2Jdejulhodele9l

!má /unáui@ou, oôr.on cNtu_rM
ffii0? e4srloo1{,



É-jifÂüÁ F:l?:i,".""ff1".,,",,.,"- ,'ii: -i
l' ('.mpFLo\âo dc Í..culr' JdJr pm rnr ã lueldo l .râdu"l dc'.,. *, r. E {i,re, dê{Ji,i}., -rÍ
''on.olidrJr\.EJrtràde Nhi.r, in{rirô. r D^idá \n!â l\uJusr "§b.ar'
.) Conpm!âçâô de rgúl{idlde paa com a l:uend! Municipàldeeeá *r feiE ahvds d. ceniddo
( onslidada Nesariva de Débnos insrirôsíáDiridxAliva Municiprl.
d) Prova dr siruâção Êgula p€@re o futrdo de CaEnria por Tcmp. de Seriço rCIS, arrvé! dc
Cdíificrdo de RêBahndÂde d. SiMçÀo CRS.
.) Prcva de stuáçâo E8utàrÊrúc à Juniça ô liahslho. arEv& dâ Ccíidào Negãiiva de Débiros
Ímhâlh;sú§ aNDr únn)m.1.éi l2 ,r,rnr7o i r

I 5. Toda a dmument!çào exieida dercrá scr apruscnúdâ en orisinll ou por qualqucr prôcdssd de

rcpósrâtia. obri8abnanêíre arrcdicãda m câfrúio. CN esú docuncm,ção rênhs sido emitidÂ peta

lirme!\Á,e'g ace E ilós s connmloo de sur Àur.nuc'dâJ..

12. REAJU§TE
I I Os pr€tG si. fios e ir.ajustàvcis nô puo dc úr ano conhdo rh dãrÂ limit DoEa.pr6enEção!âs

IJ. D s RIFR-ÀCóES E sÂNÇÕEs anMr^,IsTnÂtÍvAs
ILl. Oli.trlrre o Nrnl3do *ú rspolsi,ilizado ldmilttmtivcEctrL pehr..*ri.tÀ irfr!@ês:
ll 1.1.drcaus.iiiEBUçãopmialdocoírôtor
Il-L2.dúc e à ind.cuÉo pârciâl 

'lo 
co mro que cou*!i!vc dúo i Adninistâçto. @ Ár{ionmen!.

dds siço§ ,úbli@s ou ao i.tcDs* coleÍvol
I :1.l.l. .hr cs6 à ineBusão bd d. coítEto:
I I l 4. dsiú d. cruqú ! d@un.íEção cxigidã pâÍâ o cq1úe:
! l. 1.5. Éào mmrúr ! prop.sr4 saho rn dB.orên iá dc fâro suptÍ-enient d.vidú.nre ju*incdo:
ll.l.6. não elebrn o.6tB1o ou inírumento equiv.lente ou não enú.gâr o docm.ntgçtu .xigida prá a

lontâEçào, quúdo co.vdado dcnto do puo dc !âliJadc dc sua pr.p.íd
ll.l.7.€nsjft o reeidamsro .lá.xe.uçio oú dâ entêei do obj.b Jã disp.ns de licitsçÀ. sn morivo

I l, I .8. mlsn@ &.1âE ão ou do.lrErE{io foüa .xiei.L F..o eride ou pÊsLrd€l@çào àle duÍMte
! disp.ns dc licilaçeo ou . s.c!ção do conníoj
I l. L9. fÊudar ó dis!ús de li.iEçÀo ou ,Ériqr do fraudulcnro íâ cr.cuçào do onllto:
I l. I . 10. compotuÊs. d. nodo inidô@ ou 6me1er fraudc de qulqH mlrlla;
I r. l. I l. parictr aros ilicnos com risb . úuínr os obj.dv6 d. dispeN dc li.il,çío:
ll.l.ll. pÉricÍ ib l*ito pEvkto dô d. v dâ Lci ." 12.346, d. l. d..gôíô dr 2011.

13.2. $rlo rplictda ro epolsírcl pdú infn(õ6 rdbinirtÉrtua a $*uiíra §nçôd:

ll2.3 impedin.nto dd licna! e 6naxb(
11.2.4. dslaúçào d€ i.idukidâd.Éra Iiciúr ou.ôntÍihr
13.3- NÍ .rliúçto dú úúçõa iêrtô côrddÉÚdd:
ll.l.l. â ndurcá e! gmvidàde da in 16çã0 .ome!idâ:
ll.l.:. 6 pcculhridides do .aso concEtoi
Il.:1.1. as.ircunsiâocias agEvin
ll.l.4. os deos que delaDmvierem paE a Adminkhçào Públicq

Emd /'nã!à@ôúoaN.om o4.rMN 14 r3r 34/m1.30
hônêPàrew*rauê.e.Âd.ú crPrPm:073.e 5!2/00Ô1{7
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I1.5 à ifrplsnl!ção ou ô àperfeiçmenro de prcs]mã de inr.e ridldc- ..í lom é nomas.

ÉJTAUA PELltun arunlcrpIl d. Tãú
SecÍelana d€ Prclõção Soclal Cidadania s Dkeii6 H

. -ê-
'qf*' '-o"

ll4 A ençâo pEvise nosbnm ll.2.l *óaplirâdaexclusivamentepela inÍasioâdminkíãrivapEvisrg
no inci$ I do clpúr dô án. I55 ú Lci N"l,1.l:l:l/2021. quândo hàô *júíific ã inposiçào de F.nâlidàd.

11.5. A sdçÀo pEvista no I1.2.2.colcul . nâfomado Temo de ReferénciaoudocontBlooú iNitumenio
equivalenb. não podcní *r inlcnor ! 0,59/0 (cinco décimos por cenro) nem supcriôr â l0% (tnnb pÕr cdro)
do valordo co aro liciudo ou cclckadô côm conhúção direta e *ni aplicada ao Ícsponsá ! ct por q utquB
lás inlàçõcsaJminisú{rivas previ*s no an. 155 d2l-ei N'l4.lll/2021.
l:1.6. A snçâo pEvisi! no iubitem ll.2.l eú splic r ao Ícsponsá!.| p.td inrBções adminiímtiv.s
FÉvisBnosincisslLlll,lv.V.Vlcvlldocapúrdod.l55dâl-eiN'lJl33/202I.qqndonà.sjuíiÍce
d imposiçào dc peíâlidaic ftáis gn!c. § impedií o reTonsável de licir ou corsrâ. no ànbirô ú
ldnrinÉtaçâo Àjblica diÊra c indtura do c c liT.lemrivo que iiv.r allicado s súçà., ,.lo p@ô núrihô de

I I 7. A Énção Írvisr! m subiln I l.l.,l s.É aplicidâ ao rcsponsável Éls infi_arô$ adninistmlivas

tRvisbs r.E iíciss VIll, lX- l- Xl e Xll do capu! d. oí. 155 dí LciN'14.1:13/:021. b.ô sno l€16
iIfBçõ.s adnintumiv6 pErislas nos inckos Il. III- lV, v. Vl c Vll do câpú do Êfendô diBo qu.
júcinquem a iolosição dc lcnalidadc nôn gÉr quc a s Dio relirida no subtun 11.6. e imÉdirá o

rcspoNivel de lüilâr ou enüâtor no ônbno d, 
^dninistóçÀo 

Públi.a dneb. i6dird1 de t\1do§ 6.nres
t:dedivo§ r€L puo minimo de 3 (Íé§ anG e má\imo dc 6 (*k) Ànos

1i,8. A súçãô edabelcid! no sub lem 1i.2.4 scniÊudid.d€â li$ joridid. obw.á õ ssuinres

17.3.1 quúdo4liúda srÁ dc cômpcién.iâ crclcila do sreNiÍio muntcipãli
1.9. AssçôêsprcvishsnossúbncnsLl.2.L.l:l.l.l.ll.2..1pod..àoe.alllcadls.úulãtivlmúl.com

ã pÊvi{i nó súbneh 13.22.
ll.l0,§eômülàaplicrdae4indeni,!çõescabivekforemsup€rioresevllordêr.3mcriôetoruâlEeíre
r clidô p.la AdrinisFaçâo e .onrElodo, além da p!yd! .l§se vllôi a dir.ÊnÇà erÁ d*olnqdr dr eúetil
ptustrdá ou *Iá cobôda i0dicirlnctu..
I L 1 L 

^ 
irlicâçao d{s süçôc! n.íc rcmô .rô qclúi. cn hip,ri* àlEhÀ a obri8áçãD de Enmção inteenl

dü dáno cíusdu à 

^dmi.isrEçÀo 
Públi.a.

rr. oÂ ÁpREsENr^Ç^o DAs pRoposr^s DD pRf,Ços:

1,1.1. As pmpostas d.!e!ào ser pÊnchills em via ünica, diSild! ou impEs por qu.lquü proccs$
nrecánicô. elsónico ou turoal, sem erendss. @suBs ou etulintas, u pipel timbm'lo dâ cnpree.
!$inBdas naúhimalolha e rubri.adÀs ns d€mais Dor p€s leealmdehâbi1itâdâ.

I.1,], A§ ?ROPOSTAS Df, PREÇOS Df,YERÁO, ÂT{DÁ. CONTER:
l1l.l. A raio sNial. kcrlda scd. r o nünretu dc inscliçào íd CNPI da licihnre:

111.2. 
^ssiÍ.tud 

dd R.prcscntânr. Lcgal:

l+.2.l.lndicrçào dô pdo dc lalidâdc das pÍopo$0s. nío inlcrior 3 60 (sscnb) diis,..ntâdú drdarad,

lr.l.4.trcso roul propoío, cohdo cm mocdí íácidnâI, cm rlsârisÍos c p.r crte.so.já ooísidêBdd, no

nHnô. rôdas âs despe§s. indusnr tiburos. não-de-obE c tmnspodc. incid.ntes diEEou indiEMcnte no

Enai /sn!!aôoúh @r cNrÍMAs 14a3.a3/m1$
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, "ido o.Je l.mc de Rereren!rJ. I n (J,ô dr J'!üti' ri.' .nrR ., '"r".. *.urio . ,.ur. p"'lft*lfl
(niúrio. c cnúc os cxpêssús cm rlgrnsmos.e por exlens. prevsle.ni o poÍ cxenso.
1.:.5 Coftrào por coDI! da proponentc vencedoBtodos os cuíos quc rôaemEadeivrde explicihren

14.l.6.A rptosenbçào dâ propósb impliceá plena aceiEÇào. poÍ pde da ptuponenr, dÀ§ condições
esbelecidas neie Iemo dc Rcfcdnciâ.
1.1.2.7 ApEseneEm prcçoscxcesivos oú núitushenre inexequiveii 8§im consi'LBdos aquclcsqúc nàô
\ cnh.m a Er dcmonstmda a su. ! iâbilidadc aúâvús dc docúmenbçÀo qu. comprore que os cusos dos insmos
sio.oc(Írcs com os dc frstoâdd é q& os coeficienres de lFdüriridlde sào compariveis.om o fomccimon(ô
lo Õhlero. nno se mnindÕ @nplemetrBçào tos.rior.
l l 1.8 Nào atnde.em ô5 nisên ias conridas neíe lemo de RcicEncid.

#TAUA PcÍeltuÉ iruniciP.l de Tãuá
S*Íêtaiá de Píoteção Sociãl Cidadani. ê Diêtc Büm

15, DO f,NVIO DÀ§ PRONOSTÁS Df, PREÇOS
15.1. As pDFaer d. preç.s deverào ser cnviada ào e mail tul€rli.lEcos raudn em.il .Õn rk6h do

r@o esiabêlddo no r".áDhúlo deíe dhq ôbede.údo os criÉnôs dc apfts.ns{5o d. póposh e rodos .s
íos lÕmis e núirts & .là ii€EnrÊ

16, DÁ ANiiI§f, DAS IROI'OSTÂS
16.1. AnàlisdÀ B ÍropóslÀ qu.mo à od.lbffiidadc dú c reqúisnos d€sE Teúo de RefeÍênci( O

í )denador de De§!.sÀ pÍohôrrá á dc*ldiiÍica9ão das poposras desconlnmB on inconpÍriveii ,orÀ cm
s.guila, prGó.r á divúgaçÀo do resulB!, dn julsamento.

I 6.2. É a!çulllilo & tuásddr d€ De+e$s proh.vú dilisàcir desin&i! a esclm.r ou conplcmentlr a
iNlruçâo do pi{w, v.dâ& â inclusÀo Í,oícrior dE d{xume.to ou infomaçÀo qu. d.v.ria coDslar

. iginüiaErr. dÀ pmpotu.
16.1. 

^pós 
a eÀlie d.s pmposs de preços selá fcno o Mâp! Compmtivo concndo a Oidlr dd

clássificiçào d6 Pmpôsl2s & PrcÇos. sc.do ícna a poícnor corlocaçÀo d! frinêiÉ olocatià pãra

âpresent çao ôs dmumeÍbs de hlhilir!çá..

r7. DOS DOCúMENTOS DElt^DtLÍTACÀO DO TORnIECIDOR

l7-1, os docuneíB s6Ào $licitadosn empresa qu. apG*n6 a poposE d€ oem!valo.c coníiruido

r 7.r, A .to@.nbção rcldiu à H-{aILITAÇIo JtIRiIrIca consisrc .m:
r7.l.l.l. ltÊGl§lnO CoMF,RCIAI-. no oe de empr.çirio iDdiviôal, no ÉsisE !úhlico de empresa
rncrsnrilda June coDmi.lr d.vendo. m cNd. À lici@te *r a su.u8!]. filiâl ou arênci.. âpêscúaro
Í*isrrc dã Junb onde opÉá c.ú slurbÍtÂó no reshb d! Junrs onde rem sde ! maúiz.

l7l.l.l. AIO CONSIITI,TÍVO, F^§TÂTUIO Otl CONTRÀ|O SOCIÁl.em vigordrlid .nre BgiíÉdo
n Egisau públicô Jc smpÍcsâ mcto.mil d. Juu Comeeiâ|, cr !c ráhndo dc soci.dadrs cmpÍcsánrs q ío
,e de $cldâdcs pôr áçõcs. aEompaúado de docomcnros & cleiçio 

'lc 
sus âdminishdorcs: devcndo, nó

cxso da licirâ.rc scrâ sucurel.lilillou asdncia ápnsnr0r o regiíio da Junú ondc opo côn 0vcó.çio no
r.gisto dr Junb onde tem sede s mãúiz.

r7.:.r.1. lNscRlÇ^o Do 
^To 

coNsTITLtlvo. no esdesiedades simples elccro.oopeanivas -
no Cdório dc Rc-!Àto das Pc$os Juiidic.s a.o6prnhod! dc pola da dneroris eú exsc,cio: d.veód.. n.
rM d. ú liriun6 s$à su.ú6!1. filiâlou !8ên.ia opErnrâr o rcgislrc no Caíório de Registu d6 Pesoss
luridkas do Esbdo onde .peá com avsrb!çào no Canório ond( túr sdc , narri2.

E m:i /a«auiEouro .oo cNE.rM6: 14 zrr3r/m1 r0
honê .àpe w!.!.qr e!e!! .NPr Pffi: 07 a4e 5r2l0mq7



{i r^üÁ Pr.fêitur. fl unlclp.l de taú
SêcÍéraiá de ProteÇão Socrar cidâdania e Dreiios Nu

,o"L'.
,q .-,i -1

Mictuenproeídedôí IndividurL . ccMEl. cujâ.ccibÇio ncúá cuidicioíad" à venficâçà. dr aule.licidade
no silio srvs EiírlLl.cmlrccntlrJo.co\ hi
17.2.1.t. DICRtrTO D! 

^LrlORlZAÇÀO. 
em se rdatrdo dc.mpr.e ou sôcicdadc cítrtsein em

17.:.1.6. Cidula&idcn(idrdcdorcsponsí!cllcsal

7: l.l rm * údú'lJ J? mi\ffipR.ndedr. inJ:\idLrl Vrl rdiit-no dr

17.2.2. 
^ 

dosümenbÇào relÀtira À REGULÀR|D^oll ll§CÀL Í TRÂB^Llll§ÍAconsisreem:

17.1,2,1. Provrdé in*riçâo mCadÀrtu Nrcioíâlde PcsoâJúridis (CNP,).

7.2.a-2. ltôvrde irsriçào no cr&írc de.ontribuintes esbduâl(CGF)óu múi.ipal(lSS). conloúe
. câ$. ldilo ao donicilio ou *de do llcnane D€dnenie ao Fu ramo d. dividúe ecomporivelcon o

11.1.7.i. ,,rovadeEgularidade pa6con a FaT.nJx Fldcral, F.rradulc Muicipsl do donicilio ou sede

)) A pôvâ dc €gúlaridâd. com , Fu.ndâ Nrcioml scrá ú!rúad! nedisic aPl6c.Eçlô de .cdidão
.xp€didr conjutumente p.h secrcbia da Rs.il, Fedcnl do BEsil {RFBI e pêlã PeuEdoria-Cenl Jã
I aaú N&iúat (PG[N). NfcÍcnic á iolos oscÉdnosdbuhinos acdeBiscâDiridaAlivà di thiàoIDAU)
tor e lá. rdfr i,ti.ados. inc I us ivc os c Éditos úbúári os relatir os & co6tri bu içõcs $c i0is prv ist6 nas il incas
_a-'a d do panien o único & aí llJâLein'3.2ll.dcl{dojúlhodcle9l.
b) 

^ 
côúpóv.çno dc egularidade paB ..m s F@nd! F{sduãl dev.ÍÁ Er fii& s§lvés de c.Íiôi,

( onsolidod! Neg{ivâ d. DébibJ inscrird flDÍvidaAriva Eshdu.l.
r I A úmpotatÀo d. regula.jdade rárD côm D F-sndr Vmicipâl dcvcÍn scÍ lriú a@vés de Cenidào
( onsôlidádâ N.so.iv! de Dôitos irscritos nn tlividã Ârivs Municip!|.

7.2.?.4. PNva d. situsçâ. Eeula! pe@nt o F!nú, de c-mrh por Tempô de Scriço - IGTS, Btàvés dc
( erifiúlô de Rêauldi.Ldc de situação cRs.
17.2.2.t. Prov! d. sndç!ô @sular prmr. â Josn$ do T.obrlho. âtavés d! ceÍtidão N.8oliva de oebilos
Tnhálhirh aNDÍ ..nfome l.ei l l ,l,l(r/201 L

l7J.
L7.l.t

Â h.bi[r.Éo 6o.ôíiÉ"liúrírêjÊ sít ,fêri.L ocdirrle , veiÍqçto dor legrinl6 rqotirN
ccdiúo nesaiw de ênos $hre falên.ia expldidá pelo disúibúidotdâ $dcdoücilanrc:
cmprinmto do disposlo no imis XXXI lI do rd. 7 dr cúníirúiÉô rederBl.

13, DA§ DL§POSIÇOES GERÂT§

14,1, O O endor de Drsr.qs con§ul@Á r ! empEsa ren!_edo6 F§sui uleumr §sçro junlu À

,\dniíiíraçâD Públi.. ncdiúre e (rotr.trlL d. li.irrlrs p6s juridie, Comuh. cor.olid.da de P6oa
Juridici do TCU {hÍpr.l.§n;tusspieóor.r.u.!oy.6t/).
13.:. L, c.r(Íio deju cm.nh & rn no{r a. msm' p'.\oFôÍ:rim.
l3l, tur.!ftsd.dcs.míBreen1Eprcp.§assÀossdiscnminâdasno.íigo60d!l.eiN"l.llll/?0?l

lãur. CE. aJ( mâr\o J( -)n?-l

r.[N
cd rnú LimlrMlBnhu

Ordcn.dor de D6pcÍÍs dr SmÉtÍi. d.
Pmt€Íào §miÍr, cidd.dr c DiÍêitd Eu m..m

6: t4 z3 33/m1 r0


